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PROCESSO: 2017/01226 
RECORRENTE:  JEFERSON CONCEIÇÃO SANTOS 
RECORRIDO: SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA - SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO: E00600390 
 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

EMENTA: Infração do Art. 203, V do CTB – Ultrapassar pela 
contramão outro veículo onde houver marcação viária 
longitudinal de divisão de fluxos opostos do tipo linha dupla 
contínua ou simples continua amarela.   Mera Arguição de 
Fatos. AIT regular. Recurso CONHECIDO e IMPROVIDO. 

Relatório 

Trata-se de recurso interposto pelo proprietário legal do veículo, em face de expedição de Auto de Infração 
de Trânsito de nº E00600390 por “Ultrapassar pela contramão outro veículo onde houver marcação viária 
longitudinal de divisão de fluxos opostos do tipo linha dupla contínua ou simples continua amarela”, na 
data de 02/08/2015, na Rod. BA528 Km 10, município de Salvador.  

De plano,o Recorrente sustenta que não cometeu tal infração em que foi autuada, alegando que 
supostamente o agente atuador lavrou o auto de infração de forma equivocada e que a sua postura 
enquanto agente não foi profissional. Solicita imagens de segurança do local no momento da infração por 
reafirmar que não cometeu tal ultrapassem.  

O Recorrente junta a documentação necessária a análise de suas argumentações, pois apresentou cópia da 
NIP, do CRLV,  e CNH.   

É o relatório. 

Voto 

Analisando os autos e as razões recursais, vê-se que o Recorrente nega o cometimento da infração, 
sustentando que não deu causa à referida infração. 

Em que pese o relato da Recorrente sobre suposta irregularidade de atuação do agente de fiscalização, não 
trouxe aos autos qualquer indício de prova que seja capaz de afastar o registro e regularidade da infração.  
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Desta forma, o Recorrente face às argumentações de ordem puramente fática de seu apelo, não consegue 
convencer este Julgador, restando inócua a tentativa de impugnação do ato administrativo praticado, pois a 
Fé de Ofício tão sobejamente já arrogada em farta Doutrina e Jurisprudência, embora “juris tantum”, aqui, 
em estrito amparo ao labor Administrativo, além de defender e proteger vidas, quando da prática das 
infrações apontadas, como a de natureza gravíssima que é o caso dos autos, encontra esteio nos Princípios 
Administrativos da Legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência, pois que atua, de forma inequívoca, 
na transparência categórica da aferição da atuação infracional que deu causa o Recorrente. 

Isto posto, verifico que as razões recursais NÃO atendem aos interesses legais do recorrente, que não 
apresenta fundamentação de Direito e fatos passíveis de corroborar com a tese defensiva. O Recurso não 
possui base legal e fática passível de corroborar com suas pretensões, desta forma e por estes motivos 
acima expostos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por 
IMPROVIDO, pelas razões aqui apontadas, julgando o Registro do Auto de Infração nº. E00600390 válido, 
mantendo sua exigibilidade. 

Resolução 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do 
Recurso apresentado, dando-o por IMPROVIDO, julgando como inquestionável o Auto de Infração 
E00600390 válido, mantendo-se a responsabilidade de JEFERSON CONCEIÇÃO SANTOS, pelas razões de 
direito aqui expostas. 
 
Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da 

Ata de Reunião do dia específico de julgamento devidamente chancelada pelos representantes legais, tudo 

quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado 

pelo Decreto nº. 17.825/17. 

 

Sala das Sessões da JARI, 09 de julho de 2019 
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